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ATA DE SEsssÃo PARA ANÁi,isE oos DOCUMENTOS DE HABn.nAçÃO E
.JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO REFERENTE A
CONCORRÊNCIA N' 024/2023 - PROCEDIMENTO LICITATORTO N' 259/2023.

Objeto: Concessão onerosa do serviço de implantação, exploração, manutenção e
administração dc sistema de estacionamento rotativo pago de veículos, em logradouros

públicos do Município de Jaguariúna/SP, de acordo com a Lei Municipal n' 1.628 de 08 de
novembro dc 2005 e Decreto Regulamentar n' 4.350/2.02 1 .

No oitavo dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às 08:30 horas na sala de

arquivo do Departamento de Licitações e Contratos, reuniu-se a Comissão Permanente de
Licitação, com a presença dos membros abaixo assinados, para realização de sessão para
análise dos documentos de habilitação apresentados pelas participantes e consequente

julgamento. Participam dos trabalhos os Srs. Alessandra de Aquino Silvo -- Engenheira Civil,
Emanuel da Salva Savioli Engenheiro Civil e Ana Carolina Guiselji Alvos - Assistente de
Gestão Pública, todos da Secretaria de Mobilidade Urbana, como técnicos, para auxílio e
análise dos iloçumentos de qualificação técnica exigidos no instrumento convocatório. Da
análise dos documentos de regularidade jurídica (7.4.1), fiscal e trabalhista (7.4.2), econâmico-
Hinanceira (7.8) e outros documentos (7.9) tem-se que todas as participantes atendem às

exigências previstas no Edital. Da análise dos documentos de qualificação técnica (7.7), tem-se

que a participante DINÂMICA ADMINISTjiAÇÁO E REPRESENTAÇÃO LTDA não

atende ao exigido no Edital vez que não foi possível identificar nos atestados ou certidões
(cláusulas 7.7.3.3 e 7.7.4.3, respectivamente) serviços de mesma natureza e complexidade
referentes à operação de equipamento de fiscalização através de veículo equipado com sistema
eletrânico de fiscalização com leitura automática de placa (OCR). As demais participantes

atendem aos quesitos. Assim sendo, esta Comissão declara habilitadas para prosseguimento no
feito as empresas EXCELÊNCIA GESTÃO DE NEGÓCIOS EIRELI -- CNPJ
32.018.973/0001-44, CAR PARK LTDA CNPJ 24.030.525/0001-38, ONE PARK
ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA - CNPJ 22.540.7]6/000]-14, R]ZZO
PARKING AND MOBILITY S/A CNPJ 24.940.805/000]-83, EASY PARKING
ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA - CNPJ 20.515.202/0001-83, ZONA AZUL
BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA CNPJ 07.653.961/0001-44,
Cl])ATjlC TECNOLOGIA E SISTEMA LTDA -- CNPJ 23.967.282/0001-04 e BR-TIC
INOVAÇOES TECNOLÓG[CAS LTDA -- CNPJ 04.1]3.4]3/0001-33 e inabi]itada a
licitante DINÂMICA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA CNPJ
04.311.781/0001-96. A sessão foi suspensa polo prazo necessário à lavratura desta Ata.

Reaberta, a Presidente procedeu a leitura da mesma, que foi achada conforme. Fica consignado
que o procedimento será encaminhado ao Departamento de Licitações e Contratos desta
Prefeitura para que se publique este julgamento na forma da lei, ficando aberto o prazo recursal
nos termos do art. 109, 1 alínea "a" da lei 8666/93, de 05 (cinco) dias úteis, começando ele a

correr a partir do primeiro dia útil subsequente à data da última publicação.
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Comissão Permanente de Licitações

Membro

Representantes Técnicos da Secretaria
de Mobilidade Urbana

c.
Ana Carolina GÓiglli

Engenheira
Civil

EmanuéÍ'da Sirva Savioli
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